
EMENDA MODIFICATIVA N.° 007/2022

PROJETO DE LEI ORDIN/\RlA DO EXECUTIVO N.° 027/2022

EMENTA: Altera art. 6° do Projeto de Lei
Ordinéria do Executivo n.° 027/2022, que

autoriza a coniratagéo de Agente

Comunitério de Salide por tempo
indeterminado e dé outras providéncias.

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL e SERGIO BIANCHI, Vereadores com
assento nesta Augusta Casa de Leis, nos termos do art. 97, § 3°, do Regimento
Interno, vém propor Emenda Modificativa, nos seguintes termos:

Art. 1° O art‘ 6° do Projeto de Lei Ordinéria do Executivo n.° 027/2022,
passaré a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, oom efeitos
retroativos a 06 de maio de 2022.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa foi idealizada com intuito garantir o
estrito cumprimento de direitos previstos na Constituigéo, que, com 0 advento
da Emenda Constitucional n.° 120/2022, estabelece que os vencimentos dos

profissionais que exeroem atividades de agente comunitério de sailde e de

agente de combate és endemias néo seré inferior a 02 (dois) salérios minimos.

Vale ressaltar, que a referida Emenda foi publicada em 06 de maio de

2022, todavia, o Projeto de Lei Ordinéria n.° 27/2022, de autoria do Poder
Executive, que autoriza a contratagéo de Agente Comunitério de Safide por

tempo indetenninado e dé outras providéncias somente foi 1in a esta
Casa de Leis no dia 26 de outubro de 2022.
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Deste modo, para evitar que os referidos profissionais sejam lesados,
entende-se oomo necessaria a presente Emenda Modificativa, que visa
conceder efeitos retroativos ao Projeto de Lei n.° 027 de 2022, para possibilitar
0 pagamento da diferenga nos vencimentos desde a promulgagéo da Emenda
Constitucional até a presente data e, assim, evitar que o servidor suporte
qualquer tipo de prejuizo.

Assim sendo, espera-se a aprovagao desta emenda por parte dos
nobres Edis.

Alfredo Chaves (E O8 de novembro de 2022.
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